
■■ INTRODUÇÃO
Este artigo irá examinar as principais alterações introduzidas no conceito de receita, que é a 
base de cálculo das contribuições devidas ao Programa de Integração Social (PIS)/Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins). 

Essas contribuições respondem hoje por grande parcela da arrecadação federal, sendo de extrema 
relevância para atenderem ao que se denomina seguridade social, por isso, a importância que 
adquiriram em nosso contexto socioeconômico. 

O conceito de receita, também tratada sob a denominação de faturamento, desde a criação 
do PIS/Pasep, passando pela introdução da Cofins, sempre foi um dos grandes desafios dos 
operadores do Direito, ocupando, desde então e sem interrupção, os tribunais. 

A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, trouxe novos condimentos para esse debate, uma vez 
que modificou o próprio conceito de receita adotado para fins de Imposto sobre a Renda (IR), que 
também se presta para a formação da base de cálculo do PIS/Pasep e da Cofins, e modificou o 
conceito de receita contido nas leis que regulam os critérios de apuração dessas contribuições. 

A análise do conceito de receita, para fins de PIS/Pasep e Cofins, além de examinar a legislação, 
busca fundamentos na doutrina e na jurisprudência para bem orientar o estudo de uma das mais 
vastas e complexas matérias tributárias.
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■■ OBJETIVOS
Ao final da leitura deste artigo, o leitor deve ser capaz de:

■■ revisar o histórico sobre as contribuições devidas ao PIS e à Cofins;
■■ discutir as principais alterações introduzidas no conceito de receita para fins de PIS/Pasep 

e Cofins;
■■ avaliar a base de cálculo das contribuições devidas ao PIS/Pasep e à Cofins;
■■ examinar a Lei nº 12.973/2014, que modificou o próprio conceito de receita adotado para fins 

de IR.

■■ ESQUEMA CONCEITUAL

Conceitos de receita

Conceito de receita do artigo 
195, inciso I, alínea b, 
da Constituição Federal

Conceito de receita 
da Lei n° 6.404/1976

Conceito de receita do Decreto-
Lei n° 1.598/1977 após 
Lei n° 12.973/2014

Conceito de receita da 
Lei n° 9.718/1998 após 
Lei n° 12.973/2014

Conceito de receita das Leis 
n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 
após Lei n° 12.973/2014

Interpretação da lei ordinária 
à vista do disposto no artigo 
195, inciso I, alínea b, 
da Constituição Federal

Conclusão

Histórico das 
contribuições sociais

Novos padrões contábeis

Disposições da 
Lei n° 12.973/2014

Estudos de caso
Estudo de caso 1

Estudo de caso 2
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